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INDICAÇÃO NO
(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria Estado de
Educação, a construção de escolas de ensino
fundamental, na Região Administrativa do
SCIA/Estrutural - RA XXV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de escolas de
ensino fundamental, na Região Administrativa do SCIA/Estrutural -- RA XXV.
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O objetivo do Ensino Fundamental Brasileiro é a formação básica do'
cidadão. E a fase mais importante da vida da criança, na qual ela receberá todos os:
conceitos educacionais, os fundamentos. Nesse período, a criança é preparada param

ser um cidadão ético e um profissional competente. Se ela tem isso desde a base, vai.
longe e será um grande profissional. l
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O artigo 32o da LDB, acende em seus incisos l e 11, o "c7lesenKO/u7?nen&o c7lZ

:apacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, dq
:scrita e do cálculo", e a ' compreensão do ambiente natural e social, do sistema
político, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade".

É justa a reivindicação da comunidade da Estrutural, sempre bem
representada por suas lideranças comunitárias.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

Í:oi
.L

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - 4o Andar - CEP 70094-902
www.cl.df.gov.br

Brasília-DF -- Tel.(61) 3348-8200



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

1:] CAS (art. 65/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1] CAF (art. 68/RICLDF)

[llliq. CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] Cl:GTC (art. 69-C/RICLDF)

1:1CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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